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DIÁRIO OFICIAL
SALTO DE PIRAPORA FORTALECE IDENTIDADE CULTURAL 

COM RESTAURAÇÃO DO MUSEU E IMPLANTAÇÃO DO 
PONTO DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA

PODER EXECUTIVO
IMPRENSA OFICIAL

GOVERNO MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

Salto de Pirapora dá mais um passo importante rumo à 
valorização de sua história e ao fortalecimento do turismo, com 
a restauração completa do Museu Municipal e a implantação do 
ponto de informação turística, localizado estrategicamente na Rua 
Moreira Bastos, nº 42, Jardim São Paulo, entre a maternidade e o 
Ciretran. A revitalização do museu foi viabilizada com recursos da 
Lei Federal Aldir Blanc, criada para apoiar o setor. No total, foram 
investidos R$ 57 mil na obra, permitindo a recuperação do espaço 
que abriga parte essencial da memória e da identidade do município. 
O prédio foi modernizado, ganhou nova estrutura, iluminação adequada 
e melhorias que proporcionam mais conforto e segurança aos visitantes. 
“O resgate da história de Salto de Pirapora é uma forma de fortalecer 
o turismo da cidade. Por isso, tomamos a decisão de instalar o ponto
de informação turística em anexo ao museu”, destaca o secretário
de Esporte e Cultura. O novo espaço foi pensado para atender
moradores e turistas com orientações sobre atrativos locais, eventos,
gastronomia e o patrimônio histórico-cultural do município. O prefeito 
Matheus Marum também ressaltou a importância da iniciativa:
“Nosso objetivo sempre foi trabalhar as atrações turísticas da cidade.
Isso faz parte do nosso plano de desenvolvimento econômico.
Queremos que Salto de Pirapora seja cada vez mais visitada e mais
importante que isso, que as pessoas conheçam a nossa história.”

Obras reforçam compromisso da administração com o patrimônio histórico e o fomento ao turismo local  

disponíveis ao público, narrando a trajetória da cidade desde suas 
origens. Um dos destaques será uma sala dedicada exclusivamente 
ao acervo do Quilombo do Cafundó, comunidade com mais de 
150 anos de história e considerada patrimônio cultural do estado. 
Segundo a Secretaria de Esporte e Cultura, em parceria com a 
Divisão de Turismo, as ações integram uma política pública voltada 
à valorização do turismo como vetor de desenvolvimento econômico 
e social.  “Temos trabalhado para estruturar Salto de Pirapora com 
equipamentos e serviços capazes de acolher bem o visitante, ao 
mesmo tempo em que resgatamos e preservamos a história local”, 

museu, junto ao ponto de informação turística, está prevista para o 
segundo semestre deste ano, com data a ser divulgada em breve. 
A expectativa é que o espaço se torne uma atração para moradores 
e visitantes interessados em conhecer mais sobre a história de Salto 
de Pirapora. A restauração do museu e a implantação do ponto 

o compromisso da administração municipal com a identidade
saltopiraporense. Ao investir em infraestrutura e memória, Salto de
Pirapora se consolida como destino de destaque no turismo regional.

PAÇO MUNICIPAL | 2025
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7292/2025.
De 12 de junho de 2025

“Convoca  a  X  Conferência
Municipal  de  Assistência
Social  de  Salto  de  Pirapora,
com  o  tema:  '20  anos  do
SUAS:  Construção,  proteção
social  e  resistência'  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  o
disposto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei
nº 8.742/1993), nas Resoluções do Conselho Nacional de
Assistência  Social  (CNAS)  e  no  planejamento  da  14ª
Conferência Nacional de Assistência Social de 2025,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal

de  Assistência  Social  de  Salto  de  Pirapora,  a  ser
realizada no dia 18 de junho de 2025, com início às 08h,
tendo como tema central:

"20 anos do SUAS: Construção, proteção social e
resistência."

Art. 2º A Conferência Municipal de Assistência Social
constitui-se  em  espaço  democrático  de  debate  e
deliberação, com participação da sociedade civil e do poder
público, para avaliação da política de assistência social e
definição  de  diretrizes  para  o  aprimoramento  do  SUAS  no
município, estado e país.

Art.  3º  Os  debates  e  propostas  da  X  Conferência
Municipal serão organizados em torno dos seguintes eixos
temáticos:

I – Eixo 1: Universalização do SUAS: Acesso Integral
com Equidade e Respeito às Diversidades;

II  –  Eixo  2:  Aperfeiçoamento  Contínuo  do  SUAS:
Inovação,  Gestão  Descentralizada  e  Valorização
Profissional;

III  –  Eixo  3:  Integração  de  Benefícios  e  Serviços
Socioassistenciais:  Fortalecendo  a  Proteção  Social,
Segurança  de  Renda  e  Inclusão  Social;

IV – Eixo 4: Gestão Democrática, Informação no SUAS
e Comunicação Transparente: Fortalecendo a Participação
Social;

V – Eixo 5: Sustentabilidade Financeira e Equidade no
Cofinanciamento do SUAS.

Art.  4º  A  organização  da  conferência  será  de
responsabilidade do Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS), com apoio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento  Social,  observadas  as  diretrizes
nacionais  para  o  processo  conferencial  de  2025.

Art. 5º A Conferência contará com ampla participação
da  sociedade  civil ,  incluindo  representantes  de
usuárias(os), trabalhadoras(es), organizações da sociedade
civil  e  população  em geral,  observando  os  critérios  de

par idade,  proporc ional idade  e  cotas  de
representatividade conforme a Resolução CNAS/MDS nº
187/2025.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA Nº 001 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CERISO 001/2025

O  CERISO  (Consórcio  de  Estudos,  Recuperação  e
Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê),
através  de  seu  Presidente,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  Considerando  erro  material  ao  mencionar  a
pontuação  mínima  para  classificação  em  cada  etapa  do
processo e também na data do período de inscrições no
Edital  publicado,  bem  como  a  necessidade  de  melhor
instrução  das  etapas  do  processo,  para  evitar
ambiguidades e permitir o maior número de participantes,
torna  pública  a  presente  Errata  ao  Edital  do  Processo
Seletivo Simplificado CERISO 001/2025, nos termos abaixo:

No item 3.1 - DAS INSCRIÇÕES - do Edital, onde se
lê:

3.1. As inscrições ocorrerão no período de 11 a 17 de
junho  de  2025,  devendo  o  interessado  comparecer
presencialmente  na  sede  do  CERISO,  localizada  na  rua
Vicente  Leme dos  Santos,  nº  324,  Bairro  Jardim Karina,
Salto de Pirapora/SP, Cep.: 18.162-000, das 09h às 16h e
preencher os dados solicitados. Não será cobrada taxa de
inscrição.

Leia-se:
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 12 a 18 de

junho  de  2025,  devendo  o  interessado  comparecer
presencialmente  na  sede  do  CERISO,  localizada  na  rua
Vicente  Leme dos  Santos,  nº  324,  Bairro  Jardim Karina,
Salto de Pirapora/SP, Cep.: 18.162-000, das 09h às 16h e
preencher os dados solicitados. Não será cobrada taxa de
inscrição.

N o  í t e m  4  -  D O S  D O C U M E N T O S  P A R A
CONTRATAÇÃO

Onde se lê:
4.1. No ato da inscrição o candidato deverá informar

dados  que  comprovem  sua  capacitação  para  vaga
pretendida e ao ser chamado deverá fornecer os seguintes
documentos:

4.1.1. Fotocópia e original da Carteira de Identidade e
CPF ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

4.1.2. Fotocópia e original do diploma ou certificado de
Conclusão do Curso;

4.1.3.  Comprovante  de  experiência  no  cargo
pretendido.

Leia-se:
4 - DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
4.1. No ato da inscrição o candidato deverá informar

dados  que  comprovem  sua  capacitação  para  vaga
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pretendida e ao ser chamado deverá fornecer os seguintes
documentos:

4.1.1. Fotocópia e original da Carteira de Identidade e
CPF ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

4.1.2. Fotocópia e original do diploma ou certificado de
Conclusão do Curso;

4.1.3.  Comprovante  de  experiência  nem  função
semelhante  ao  cargo  de  Analista  Administrativo.

4.1.4  Será  aceita  comprovação  de  experiência
profissional  por  (i)  contracheque,  (ii)  contrato  de  trabalho
ou prestação de serviços, (iii) declaração do empregador
em papel timbrado, ou (iv) CTPS digital, desde que conste a
função e o período.

No item 5 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
- onde se lê:

[...]
5.4.2 Os candidatos que obtiverem pontuação igual ou

superior a 25 (vinte e cinco) pontos serão convocados para
a etapa posterior, que consistirá na entrevista.

[...]
5.5.4 O(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a 25

(vinte e cinco) pontos será considerado não classificado na
etapa da entrevista.

5.5.4 O(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a 25
(vinte e cinco) pontos será considerado não classificado na
etapa da entrevista.

5.5.4 A pontuação obtida será somada à pontuação já
obtida na etapa da análise curricular,  compondo a nota
final do(a) candidato(a).

5.5.5 Será considerado como critério de desempate:
* Candidato com maior pontuação na análise

curricular
* Candidato mais idoso.

5 . 6 -  O  r e s u l t a d o  s e r á  p u b l i c a d o  n o  s i t e
https: / /cer iso.com.br/ .

Leia-se:
[...]
5.4.2 Os candidatos que obtiverem pontuação igual ou

superior a 05 (cinco) pontos serão convocados para a etapa
posterior, que consistirá na entrevista.

[...]
5.5.4 O(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a 05

(cinco)  pontos  será  considerado  não  classificado  na  etapa
da entrevista.

5.5.5 A pontuação obtida será somada à pontuação já
obtida na etapa da análise curricular,  compondo a nota
final do(a) candidato(a).

5.5.6 Será considerado como critério de desempate:
I – Maior nota na Análise Curricular;
II  –  Maior  tempo  de  experiência  em Administração

Pública;
III – Maior titulação acadêmica;
IV – Maior idade;
V – Sorteio público.
5 .5 .8 -  O  resu l tado  será  pub l icado  no  s i te

https://ceriso.com.br/  e  no  Diário  Oficial  da  Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora.

Salto de Pirapora, 12 de junho de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Presidente do CERISO

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Edital de Chamamento para Contratação do Processo

Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  SIMONE  VECCHI  SOUZA  classificado  (a)  em
02° lugar, para a contratação temporária pelo prazo de
até  31/12/2025,  na  função  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  FÍSICA,  pelo  Regime  previsto  na  Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 12 de março de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
SIMONE VECCHI SOUZA

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  JAQUELINE  MOREIRA  DE  SOUZA  PEDRO
classificado  (a)  em  62°  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 31/12/2025, na função de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Escolar,  pelo  Regime
previsto na Lei Complementar 002/2013 de 06 de março de
2013, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, localizado na Av.
Lydia  David  Haddad  n°  150  –  Campo  Largo,  Salto  de
Pirapora  –  SP,  para  apresentar  documentação  para
confecção do contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 12 de junho de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
JAQUELINE MOREIRA DE SOUZA PEDRO

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

https://ceriso.com.br/
https://ceriso.com.br/
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Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  HELIO  CHRISTINO  MARTINS  classificado  (a)
em 63° lugar, para a contratação temporária pelo prazo de
a té  31/12 /2025 ,  na  f unção  de  Auxi l ia r  de
Desenvolvimento Escolar, pelo Regime previsto na Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 12 de junho de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
HELIO CHRISTINO MARTINS

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de LAVRATURA
DE AUTO DE INFRAÇÃO

Processo N° 1844/2025
Razão Social: 3A Farma Drogaria LTDA
Nome Fantasia: 3A Farma
CNPJ/CPF: 59.768.513/0001-90
CNAE:  4771-7/01  Comercio  Varejista  de  Produtos

Farmacêuticos, Sem Manipulação de Formulas
Endereço:  Avenida  Pedro  Pires  de  Mello,  Nº  500,

Bairro Campo Largo
Município: Salto de Pirapora CEP: 18.162-742 UF: SP
Responsável  Representante:  Anderson  Galiazzi

CPF:  171.XXX.XXX-24
Auto de infração n° 0250 na data de 09/06/2025
Incorreu em infração sanitária  considerada de

risco  à  saúde:  por  fazer  funcionar  estabelecimento
comercial de assistência e interesse a saúde, sem licença
sanitária.

Disposto considerado no (s): Artigo 122 Inciso I da
Lei Estadual nº 10.083/1998

Sujeito às penas: dispostas no Artigo 112 Inciso IX da
Lei Estadual nº 10.083/1998

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 1844/2025

Razão Social: 3A Farma Drogaria LTDA
Nome Fantasia: 3A Farma
CNPJ/CPF: 59.768.513/0001-90
CNAE:  4771-7/01  Comercio  Varejista  de  Produtos

Farmacêuticos, Sem Manipulação de Formulas
Endereço:  Avenida  Pedro  Pires  de  Mello,  Nº  500,

Bairro Campo Largo
Município: Salto de Pirapora CEP: 18.162-742 UF: SP
Responsável  Representante:  Anderson  Galiazzi

CPF:  171.XXX.XXX-24
Imposição  de  Penalidade  n°  0241  na  data  de

09/06/2025
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0250
na data de 09/06/2025

Penalidade: Interdição total do estabelecimento
Disposto considerado no (s): Artigo 112 Inciso IX e

Artigo 122 Inciso I da Lei Estadual nº 10.083/1998.

Comunicado de LAVRATURA
DE AUTO DE INFRAÇÃO

Processo N° 1843/2025
Razão Social: 3A Farma Drogaria LTDA
Nome Fantasia: 3A Farma
CNPJ/CPF: 59.768.513/0001-90
CNAE:  4771-7/01  Comercio  Varejista  de  Produtos

Farmacêuticos, Sem Manipulação de Formulas
Endereço:  Avenida  Pedro  Pires  de  Mello,  Nº  500,

Bairro Campo Largo
Município: Salto de Pirapora CEP: 18.162-742 UF: SP
Responsável  Representante:  Anderson  Galiazzi

CPF:  171.XXX.XXX-24
Auto de infração N° 0248 na data de 09/06/2025
Incorreu em infração sanitária  considerada de

risco  à  saúde:  por  no  momento  da  inspeção  não
apresentar notas fiscais da procedência dos medicamentos
pertencentes a Portaria 344/98 SVS/MS.

Disposto considerado no (s): Artigo 25 da Portaria
344/1998,  combinado com RDC 44/2009 Art.  31  e  RDC
320/2002 Art. 1 Inciso I.

Sujeito às penas:  dispostas  no  Artigo  112 da  Lei
Estadual nº 10.083/1998

Comunicado de LAVRATURA
DE TERMO DE APREENSÃO DE PRODUTO

Processo N° 1843/2025
Razão Social: 3A Farma Drogaria LTDA
Nome Fantasia: 3A Farma
CNPJ/CPF: 59.768.513/0001-90
CNAE:  4771-7/01  Comercio  Varejista  de  Produtos

Farmacêuticos, Sem Manipulação de Formulas
Endereço:  Avenida  Pedro  Pires  de  Mello,  Nº  500,

Bairro Campo Largo
Município: Salto de Pirapora CEP: 18.162-742 UF: SP
Responsável  Representante:  Anderson  Galiazzi

CPF:  171.XXX.XXX-24
Termo de Apreensão de Produto nº 0154 na data
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de 09/06/2025
Conforme  consta  do  AIF  nº  0248  e  lista  anexa  ao

Processo nº 1843/2025 com descrição dos medicamentos
sem  Nota  Fiscal,  estes  foram  apreendidos  pelas
autoridades sanitárias e mantidos sob lacre nº 0093840.
Tais medicamentos foram destinados a Delegacia de Polícia
do  Município  para  conduta  pertinente,  ficando  o  órgão
citado  como  fiel  depositário.

Comunicado de ANULAÇÃO DE LAVRATURA
DE AUTO DE INFRAÇÃO

Processo N° 1684/2025
Razão Social: 3A Farma Drogaria LTDA
Nome Fantasia: 3A Farma
CNPJ/CPF: 59.768.513/0001-90
CNAE:  4771-7/01  Comercio  Varejista  de  Produtos

Farmacêuticos, Sem Manipulação de Formulas
Endereço:  Avenida  Pedro  Pires  de  Mello,  Nº  500,

Bairro Campo Largo
Município: Salto de Pirapora CEP: 18.162-742 UF: SP
Responsável  Representante:  Anderson  Galiazzi

CPF:  171.XXX.XXX-24
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE a anulação do auto de infração N° 0242 lavrado

em 22/05/2025, em razão de vicio formal por erro na
identificação do contribuinte (preenchido CNPJ incorreto).

Comunicado de ANULAÇÃO DE LAVRATURA
DE AUTO DE INFRAÇÃO

Processo N° 1685/2025
Razão Social: 3A Farma Drogaria LTDA
Nome Fantasia: 3A Farma
CNPJ/CPF: 59.768.513/0001-90
CNAE:  4771-7/01  Comercio  Varejista  de  Produtos

Farmacêuticos, Sem Manipulação de Formulas
Endereço:  Avenida  Pedro  Pires  de  Mello,  Nº  500,

Bairro Campo Largo
Município: Salto de Pirapora CEP: 18.162-742 UF: SP
Responsável  Representante:  Anderson  Galiazzi

CPF:  171.XXX.XXX-24
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE a anulação do auto de infração N° 0244 lavrado

em 22/05/2025, em razão de vicio formal por erro na
identificação do contribuinte (preenchido CNPJ incorreto).

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público
Chamamento Público

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO PÚBLICO n° 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1603/2025
ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DA HABILITAÇÃO

OBJETO:CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A OFERTA DE
COTAS DE

PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO
“SALTO DE PIRAPORA 119 ANOS”

A Comissão da Portaria nº 12.852/2024 deliberou
por julgar habilitadas e classificadas todas empresas abaixo
conforme o processo supracitado:

Empresa DECISÃO Cota Solicitada (classificação)

GUARDA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ:
48.393.011/001-05

Habilitada R$ 12.000,00 – PACOTE PRATA

MARTHE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA –
CNPJ: 04.751.365/0001-09

Habilitada R$ 12.000,00 – PACOTE PRATA

MINERADORA JORDÃO – CNPJ:
50.374.339/0001-26

Habilitada R$ 1.000,00 – PACOTE APOIO

WEIZUR DO BRASIL LTDA – CNPJ:
03.665.157/0004-77

Habilitada R$ 12.000,00 – PACOTE PRATA

IMPERIO 2 EMPREEENDIMENTOS LTDA –
CNPJ: 42.749866/0001-40

Habilitada R$ 12.000,00 – PACOTE PRATA

VIDA FORTE NITRIENTES INDÚSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA
CNPJ: 07.455.576/0001-92

Habilitada R$ 12.000,00 – PACOTE PRATA

EVELYN MOTA KRAHEMBUHL RAMOS ME Habilitada R$ 1.000,00 – PACOTE APOIO

MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA
– CNPJ: 12.776.168/0002-53

Habilitada R$ 60.000,00 – PACOTE OURO (2)

CORRÊA ALVES ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
08.169.258/0001-28

Habilitada R$ 30.000,00 – PACOTE OURO

Total R$ 152.000,00

12 de junho de 2024.
Comissão - Portaria nº 12.852/2024.

...........................................................................................................
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ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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